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Prefeiturá. Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro", l'.JC)
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PROJETO DE LEI LEI N2
--l-4~-1-95-
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"INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO

AO PEQUENO PRODUTOR RURAL DO MUNI

CÍPIO DE MANOEL VI ANA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. "
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, LÉO DURLO, Prefeito Municjpal de Manoel Vjana, RS

FAÇO SABER EM DISPOSTO NO ART. 56 DA LEI ORGÂNICA

MUNICIPAL, que a Câmara APROVOU e eu SANCIONO a presente LEI
ART. 12. Fica criado o Programa de incentj_vo e apoio aos

pequenos produtores rurajs de Manoel Viana"

ART. 2Q. Por pequeno Produtor Rural, no concejto desta Lei
~ ~ ~ ~

e todo aquele proprjetario, arrendatarj_o ou pos-

seiro que explora djretamente a ativjdade produt.!.

va agropastori 1 em área não .superior a 30 (trj.n -

ta) hectares;
PARÁGRAFO ÚNICO: Tratando-se de imóvel arrendado, o produ-

tor deverá comprovar o arrendamento atra-

vés de contrato ou carta de anuência.

ART. 

32.Serão atendidos pelo beneflcjo desta Lei, áreas de

lavoura não superior a 03 (três) hectares, desde

que posSjbilitem a mecanjzação agrlcola;
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ART. 4Q. o serviço de preparo de solo para cultivo será r~

gionalizado dentro da área municipal;
, PARÁGRAFO 12. Propriedades lo~aljzadas a mais de 20 (vin-

""" " A ,

'~.' , te) quilometros da sede do municipio, somen-..,', 
-

" te serao atendidas se o jnteressado custear'"
I>,~ o frete do maquinário;

, ,. .: :PARÁG~AFO 2Q. Propriedades local.zadas ou ligadas nas djvi
" t -
., , -

..-",\ sas com municipios vizinhos, somente serao ~
;",,) """" tendidas se o Produtor Rural possuir talão
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Prefeitura Municipal de Manoel V
"1\Tanoel Viana rumo ao futuro",

de produtor de Manoel Viana;

ART. 52. Fica o Poder Executjvo autorizado a efetuar o pr~

paro do solo para o cultivo, desde que o benif!

ciário cubra parte dos custos do serviço;

ART. 62. Trinta dias após a promulgação desta Lei, o Poder

Executivo regulamentará o uso do equjvalente agr~

rio;

ART. 72 .Revogadas as disposjções em contrárjo, esta Lej

entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, em Manoel Viana,

01 de agosto de 1995.
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LEO DURLO

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"."anoel Viana rumo ao futuro".

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente

Senhores Vereadores:

o presente projeto, tem por objetivo estimular e ajudar

o pequeno Produtor Rural no cultivo de suas terras, procuran-

do qualificar e aumentar a produção de alimentos, buscando o

crescimento ecomômico e social do próprio produtor, sua fami-

lia e por consequencia do município.

Estando irmanados nesta meta Executivo e Legislativo , ~

que solicitamos de V. Sas. a discução e aprovação deste proje-

to.

Certos de Xossa atenção e entendimento renovamos nossos

protestos de estima e consideração,
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Pref ei to !I~unic i paI

ILMO. SR. '"

HENRIQUE PORTO
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA CIDADE
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